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PORTARIA N.º 076/2012 
 
 
 
Carlos Roberto de Oliveira Silveira, Prefeito Municipal de Bituruna, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da 

família, de acordo com a Lei Complementar 001/2001 em seu Capítulo IV, Seção II, Art 73 para a servidora 

Letícia Coloda Finger, portadora do RG nº 5.990.822-7, ocupante do cargo efetivo de Cozinheira.  

 

Art. 2º. A Licença concedida é pelo o período de 01 (um) mês, 

compreendido entre 27/03/2012 à 26/04/2012, podendo ser renovada por 30 dias, de acordo com parágrafo 

2º. do Art. 73,  com a respectiva remuneração. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Paço do Índio, 10 de abril de 2012. 

 

 

 

 

Carlos Roberto de Oliveira Silveira 

Prefeito Municipal 


